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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

.TO NQ 1*600, de 15 de Julho de 1.971*.-

Declara de utilidade publica, para

fins de desapropriação, BB iaovel|
urbano necessário para implanta

e extensão de obras da rede de

bastecimento d»água.-

0 : i CRUZ .JL, no uso da

atribuição que lhe confere o inciso V, art» 29 f da ei Orgânica,

nado com o disposto no art* 6* a, do Decreto=Lei n^ 3*365, ju— i
nho de 1.^1, alterado pelas Leis Federais de n*s# .'. S, de 21 de
maio de 1*956 a *u6*86*, de 21 de junho de 1*965 e pelo Decreto-Lei nQ

, de 11 de setembro de 1.969,
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Art# 1Q - á declarado de utilidade publica, para fi. s
de desapropriação e por ser necr Lo para implantação e exteu. e|
obras da rede de abastecimento d'agua, pertencente a Felipe Spies o |

:rreno urbano de forma hexagonal com 325,3*+ m2 de área, situado no
'axinal Velho, no alinhamento de uma rua sem denominação.

Partindo do centro geométrico do Reservatori - >0 3UL Ót imute

magnético de 35Q26" e medindo uma distancia de 50,83 ^s atinge-se o |
ponto *0* (vértice do terreno); do ponto *9*, cora or:. angular no |
centro do Reservatório acima mencionado e medindo um angulo de 6"5QOOfe

uma distancia de 3^,20 ms atinge-se o ponto *1* (vértice do terreno);
do ponto *1*, com origem angular no ponto *0* e medindo um angulo de |
61^7« e uma distancia de 8,00 ms atinge-se o ponto *2* (vértice do
terreno); do ponto *2* com origem angular no ponto *1* e medindo a "i
guio de 105023» e uma distancia de 16,*40 ms, ao longo da divisa com o|
terreno •&*, atinge-se o ponto *12*, marco de concreto (vartico do tar
reno); do ponto £12*, com origem angular no ponto *2* e medindo u.
guio de 2T0t00i e uma distancia de 11,10 ms, ao longo da div" o|
terreno *?*, atinge-se o ponto *!0* (vértice do terreno); do ponto *10*

origem Lar no ponto *12* e medindo um angulo de 100^5f ia |
distancia de 18,10 ms atinge-se o ponto *11* (vértice do terreno); "o
ponto *11*, com origem angular no ponto *10* e meáínâo um lo de

1 e uma. distancia de lH,T8 ms atinge-se o ponto *0* (vartice do j
terreno), início da descrição do parímetro do terreno. 0: tloi ri

didos no sentido horário.
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Art. 22 - As despesas decorrentes deste Decreto cor

rerão ã conta da dotação consignada na Lei de Orçamento Programa sob

código '*+.3«3«9 -91 - Auxílios para Obras Publicas em Convênio com a|

Art. 3Q - Bste Decreto entrara em vigor na data de 1

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 15 de julho de 1.971*.-
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